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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 3/2005
de 29 de Agosto

Terceira alteração à Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto
(lei que regula a eleição dos titulares dos órgãos das autarquias
locais).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei orgânica
seguinte:

Artigo único

O artigo 8.o da lei que regula a eleição dos titulares
dos órgãos das autarquias locais (Lei Orgânica
n.o 1/2001, de 14 de Agosto) passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 8.o

[. . .]

Durante o período da campanha eleitoral, os can-
didatos efectivos e os candidatos suplentes, no mínimo
legal exigível, têm direito a dispensa do exercício das
respectivas funções, sejam públicas ou privadas, con-
tando esse tempo para todos os efeitos, incluindo o
direito à retribuição, como tempo de serviço efectivo.»

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 42/2005
de 29 de Agosto

Sexta alteração à Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), oitava alteração à
Lei n.o 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judi-
ciais), quinta alteração à Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto
do Ministério Público), e quarta alteração ao Decreto-Lei
n.o 343/99, de 26 de Agosto (Estatuto dos Funcionários de Jus-
tiça), diminuindo o período de férias judiciais no Verão.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro

Os artigos 12.o, 77.o, 97.o, 102.o-A e 103.o da Lei
n.o 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e Fun-
cionamento dos Tribunais Judiciais), alterada pela Lei
n.o 101/99, de 26 de Julho, pelo Decreto-Lei
n.o 323/2001, de 17 de Dezembro, pelo Decreto-Lei

n.o 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.o 105/2003, de
10 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.o 53/2004, de
18 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Férias judiciais

As férias judiciais decorrem de 22 de Dezembro a
3 de Janeiro, do domingo de Ramos à segunda-feira
de Páscoa e de 1 a 31 de Agosto.

Artigo 77.o

Competência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Exercer, no âmbito do processo de execução,

as competências previstas no Código de Pro-
cesso Civil, em circunscrições não abrangidas
pela competência de outro tribunal;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 97.o

Varas cíveis

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Exercer, nas acções executivas fundadas em

título que não seja judicial, de valor superior
à alçada dos tribunais da relação, as compe-
tências previstas no Código de Processo Civil,
em circunscrições não abrangidas pela compe-
tência de outro tribunal;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 102.o-A
Juízos de execução

1 — Compete aos juízos de execução exercer, no
âmbito dos processos de execução de natureza cível,
as competências previstas no Código de Processo Civil.

2 — Estão excluídos do número anterior os processos
atribuídos aos tribunais de família e menores, aos tri-
bunais do trabalho, aos tribunais de comércio e aos tri-
bunais marítimos e as execuções de sentenças proferidas
por tribunal criminal que, nos termos da lei processual
penal, não devam correr perante o tribunal civil.

3 — Compete também aos juízos de execução exercer,
no âmbito dos processos de execução por dívidas de
custas cíveis e multas aplicadas em processo cível, as
competências previstas no Código de Processo Civil não
atribuídas aos tribunais de competência especializada
referidos no número anterior.




